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GABl.�HE oa-;PREFEITO 

a seguinte Lei: 

Artigo lQ -

Artigo 2Q -

Artigo ]Q -

Jurídicos, em 28 

_/tlunicipal 

LEI NQ 3.028, DE 28 DE ABRIL DE 1.992. 

(Projeto de lei nº 52/92, de 

.;:1-ssis 

-autoria do Vereador Niltcxt Sebastião Fernandes IÃJarte) 

oi DCDE de jogadores ,de Futebol e Árbitros 
1 

de A5sis aos Vestiáribs do EStádio º'IUUCAOº. 

O PREFEI'IO 00 KJNICTPIO DE AS.SIS: 

Faço saber que a câmara Municipal de Assis aprova e e� sanciono 

Os Vestiários dos Jogadores e dos Árbitros do Estádio Municipal 

de Futebol "TONICAO" localizado no Parque do Buracão, passam a 

recel:Er denaninações de saudosos jogadores de futebol de Assis. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de 1. 992. 
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Publi�do na Secretaria Mu icip;Í d� �nistração e Assuntos 

de abril de 1.992. {/ 
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